
 
 

SERVIÇO DE REGULAÇÃO E INSPEÇÃO DE JOGOS 
 

 
 Página 1 de 1 
 

Rua Ivone Silva, Lote 6 - 1050-124 Lisboa  Portugal 
T. +351 211 140 200 \ F. +351 211 140 830 
www.srij.turismodeportugal.pt \ info.srij@turismodeportugal.pt 

 

AVERBAMENTO N.º 4 - LICENÇA Nº 003 
 

A Comissão de Jogos do Turismo de Portugal, I.P., em reunião realizada em 26 de 

novembro de 2021, deliberou, ao abrigo do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online

(RJO), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, na sua redação atual,

averbar à Licença n.º 003, emitida à Estoril Sol Digital, Online Gaming Products and 

Services, S.A., em 25 de julho de 2016, e prorrogada pelo período de três anos, os

seguintes tipos de jogos de fortuna ou azar: 

- Póquer em modo de torneio, incluindo em regime de liquidez partilhada; 

- Póquer na variante , incluindo em regime de liquidez partilhada;   

- Póquer na variante «Omaha», incluindo em regime de liquidez partilhada; 

- Roleta Americana.  
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TERMOS E CONDIÇÕES DO AVERBAMENTO 

Para além do previsto nos termos e condições da Licença n.º 003, pelo presente averbamento a 
Estoril Sol Digital, Online Gaming Products and Services, S.A., relativamente aos tipos de jogos 
autorizados a explorar em regime de liquidez partilhada, fica ainda obrigada a: 

1. Encaminhar através da infraestrutura de entrada e registo todos os acessos à plataforma de 
jogo que se estabeleçam através de localizações situadas em território português ou que sejam 

em como todo o tráfego relacionado com a 
atividade de jogos e apostas online que ocorra entre esses jogadores e a plataforma; 

2. Reportar para a infraestrutura de entrada e registo o tráfego relacionado com a atividade de 
jogos e apostas online que ocorra entre jogadores e a plataforma de jogo, e cujos acessos a esta se 
estabeleçam a partir de localizações situadas fora do território português ou sejam efetuados por 

 

 

 


